
Palácio Legislativo gua Grande 

-11w/de 
Estáncia Turística de  Paraguay  Paulista 

Oficio N° 0074-2024 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 12 de abril de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Em razão da rejeição dos Substitutivos n° 001/24, 002/24 e 
003/24 de autoria desse Executivo na 63a Sessão Extraordinária de 08/04/2024, os 
respectivos Projetos de Leis Complementares retomaram suas tramitações a partir 
do dia 09/03/2024, na forma prevista pelo Regimento Interno. 

Dessa forma, encaminhamos a Vossa Excelência os Ofícios 
anexos, expedidos pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, os quais 
apontam a necessidade de adequação dos Projetos de Lei Complementar n°s. 002, 
003 e 005/2023 para embasar análise e expedição do competente parecer pela 
comissão. 

Certos da atenção, aproveitamos a oportunidade para expressar 
nossos votos de estima. 

Atenciosamente, 

_ 
PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da  Camara  Municipal 
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